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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lntêressado: Secretârie de Estado de Dêsenvolvimento Urbano ê
MetÍopolitano - SEOURB.

Endereço p/correspondência: Rua Jonathas Pedrosa, n" 659, Centro, Manaus-AM

Processo n' : 0O4 1 2912024 -2O Município: Manaus-AM CEP:

Fone: (92) 31 31 -3801/3878-7203 E-mail: GABINETE@sedurb.am.gov.br

CNPJ/CPF: 50.690.575/0001 -51 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Modalidade do Proieto no SINAFLOR: Corte de Árvore lsolada - CAI

Nome do Empreendimento: Complexo Habitacional Petrópolis

Recibo SINAFLOR: 2í 31 95í4
Registro No IPAAM: 1012.2331 Tipo de Compensação Ambiental: NA

Area a ser Suprimida (ha) 0,206'l ha

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) : 5'1,30 st

Nome comum Nome científico Volume (st) Produto

I Embaúba 0.261 Lenha

5 Pau-mulato Calycophyllun spruceanum (Benth.) K. Schun 0.528 Lenha

6 Embaúba Cecropia sp 0.4245 Lenha

7 Embaúba Cecropia sp 2.1405 Lenha

Palheteiro C lit or i a fa i r c h i I diana R. A. H ow qr d 0.4245

9 Embaúba Cecropia sp 0.27'7 5

t0 Embaúba 1 .2045

l2 Tapereba Spondias mombin 2.586 Lenha

l3 Tapereba Spondias mombin t.2915 Lenha

l,t Spondias mombin

Finalidade: Autorizar a supressáo da vegetaÉo, em uma área de 0,2061 ha, para
a rcalização dasobras do complexo habitacional para o novo Programa Estadual
de Habitação de lnteresse Social "Amazonas Meu Lar", em Manaus/AM

Potencial Poluidor/Degradador: --- Porte: Micro Validade: í 80 Dias

Responsável Técnico pele Elâboreção/Exêcução: Shirlene Marinho Pereira

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20240440310 (chave no d0DZW)

ASV decorrentê dâ LAU/IPAAM No: 10í/2024

Cecropia sp.

Tl Lenha

Lenha

Cecropia sp. Lenha

Tapereba 1.233 Lenha
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RESTRIÇÔES EiOU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 095/202,Ú

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleh6nico de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24,
da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ainbiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20t2;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a locali"f,çeo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal:
6. A presente Aulorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' fl)4129/202,1-20;
7. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo de

licenciamento e nas peças técnicas cadastradas no SINÂFLOR;
8. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651/12 e

12.727 D0t2;
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (c.ombustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
10. Em caso de solicitação de renovação; o executor deve apresehtar rclatório parcial da supÍessão da vegetação

executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado;
11. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para transposiçâo

na área;
12. Esta LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listad'as;
l3.Fica expresiamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; CaÍapa paraense) e copaíba

(Copaifem rapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/051

14,Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia exeelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturail primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.97 5/06:

15. A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o transporte sem o DocuÍnento de Origem
Florestal - DOF;

16. Após a emissão da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLO& os créditos dos produtos Íicarõo
disponÍvei§ no DOF para destinaçilo; 2.10.

17. Os créditos de Reposição Florestal serâo cadastrados no CPF/CNPJ do detentor da LAU, ou caso solicitado
via requerimento no ato do protocolo, para terceiros indicados pelo detentor da licença.

I 8. A saída de matéria prima do emprcendimento cujo transporte seja considerado emnômica ou logisticamente
inviável deveÉ ser devidamente j ustificada;

19. Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF ser-á'procedido a
Suspensão e/ou.Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX;

20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vegetaç& com a respectiva ART
do profissional habilitâdo contendo as seguintes informaçôes: número de indivíduos retirados, volume,
comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotogrâfico e outras
informações peÍinentes no prazo de validade da licença;

2 I . Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autoriza ção i
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Dados do lmóvel/Terreno:

Coordenadas geográficas de referência (DatudSIRGAS 2000):

Àrvore No Latitude Longitude
I 03"6',35.67082" S 59'59',37,23436" W
5 03'6',34.88076" S 59'59',36.28669" W

03"6',34.4 t 524" S 59.59',37.04377" W
7 03"6'34.35152" S 59'59'36,97451" W
8 03'ó'34.72405" S 59"59',37 ,07362" W
9 03"6',34,47947" S 59's9'37.36s29" W
IO 03"6'34,47832" S 59.59'37,06742" W
t2 03'6',34.4ó341" S 59.59'37,19159" W
t3 03'6',34.68028" S 59.59',37.69253" W
l4 03.6'34,36596" S 59"59'37,27576" W

Manaus-AM, 03 ;Ut ã[I

Rosa Juliano Marcos V nte de Souza
Técnica I)ireto te

IMPORTANTE:
Íicr cxpressrmante o trrosporlê do mrterirl. §am o DorüÍneÍlo dc Origêm t'lor€strl - DOFp

O uso ineSular dests LAU implica na sua inv.lidaçeo, bem como nas ssnções previstas n. legislaçÀo;
Este Documento neo contém emendas ou msums:

Este Documento dcvc permanecer no locaÍ da explorâção parâ efeito de fiscalização (frenle e verso)
O volume aütorizado nio quitâ yolulne pendeÍte dc reposição florcslâl;
Os dâdos técnicos do projeto sào d€ ütcin responssbilidade do rçsponúvel tecnico

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
íac€book.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Secretarie dê Estâdo de Desênvolvimênto Urbano ê
Mêtropolitâno - SEDURB.

Endereço p/correspondência: Rua Jonathas Pedrosa, n' 659, Centro, Manaus-AM

Processo no : OO4 1 2912024-20 Município: Manaus-AM CEP:

Fone: (92) 31 31 -3801 1387 8-7 203 E-mail: GABINETE@sedurb.am.gov.br

CNPJ/CPF: 50.690.575/0001 -5í lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Proprietário do lmóvel: SêcÍetaria de Estedo de Desenvolvimênto Urbeno e
Metropolitano - SEDURB

CPF/CNPJ: 50.690.575/0001 -51 CAR: NA

Área do lmóvel (he) 0,2061 Area a ser suprimida (ha): 0,206í

Localização: Rua Benjamim Constant oom Rua Crisanto Jobim, Petrópolis, Manaus-
AM
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